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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 4/2015 – CONSUNI/CPPGEC 

 

Homologa a Portaria nº 1247/GR/UFFS/2015. 

 

A Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura (CPPGEC) do 

Conselho Universitário (CONSUNI), da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), 

no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo nº 23205.004531/2015-65; 

 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º Homologar a Portaria nº 1247/GR/UFFS/2015, que aprova ad referendum 

do CONSUNI o Projeto Básico, o Plano de Trabalho e a contratação de Fundação de 

Apoio para administrar os recursos e o cronograma de execução do projeto “Seminário 

Regional de Educação do Campo”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Reuniões da Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura do 

Conselho Universitário, 2ª Reunião Extraordinária, em Chapecó-SC, 16 de dezembro de 

2015. 

 

 

 

Prof. Joviles Vitório Trevisol 

Presidente da Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Presidente do Conselho Universitário 


